
 

 

 

 

DISPENSA 057/2023 – PROCESSO 100/2023 
 

 
MOACIR ZANOTTO, Prefeito Municipal de Campestre da Serra, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/1993, 

reconheceu a dispensa de  licitação para contratação abaixo relacionada: 

      - Contratação de empresa para realização de oficina terapêutica de Dança que 

compreende metodologia expositiva com foco em atividades práticas. 

      -  Valor total: R$ 5.740,00                                                     

      - Empresa contratada: Serviço Nacional de Apredizagem Comercial SENAC/RS 

 

 
 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 
 

MOACIR ZANOTTO  
Prefeito Municipal  

 

 
 

 
       

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 

 

 
            
  


